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PROCESSO N“ TST-RR 2.789 
DE 1957 

(T. P. — 319)
Kecurso Extraordinário

Decorrentes — Martinho de Abreu 
Alcino e outros.

Decorrido — Jacob Bosset & Cia. 
I.tda.

(2? Região).
Em que pesem as razões articula

das pelo ilustre advogado dos recor
rentes, não se descobre fundamento 
para o remédio jurídico excepcional 
manifestado contra a v. decisão do 
Egrégio Tribunal Pleno, com assento 
no dispositivo do artigo 101, III, le
tras a e d, da Constituição.

Em verdade, a divergência de julga
dos, que daria causa ao recurso pre
tendido, não ocorreu na’ espécie, co
mo bem ressaltou o v. acórdí» re
corrida.

Por consequência, acnando-se o 
apêlo destituído de qualquer amparo 
no ir.ciso constitucional invocado, hei 
por bem abstar-lhe seguimento.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 22 de julho de 1S59 

— Deljim Moreira Junior, Presidente 
do TST.

TST-RR. 2.506-58
<2.» T. 333)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Luís F. Braga, Co

mércio e Indústria S. A.;
Recorrido — Lindolpho Gomps da 

Silva.
(1.» Região).
A v. decisão, recorrida, prolatada 

pela Eg. Segunda Turma, não obs
tante, sintética, é profundamente ju- 
rdica e se arrima na lei e na juris
prudência iterativa, uma vez que a 
liberdade que deve presidir à estipu
lação, da« cláusulas conthratuais de

TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO



Têrça-feira 23 DIÁRIO DA JUSTIÇA Julho de 1959 9327

trabalho não podem contrai lar os 
princípios cordiais da legislação.

Nos autos ficou demonstrada a al
teração unilateral do ajuste originá
rio prejudicial ao ora recorrido.

Decidida a causa a favor dêste pe
las instâncias ordinárias e probató
rias, não poderia a Eg. Turma conhe
cer da revista, já que a finalidade 
desta não é rever a prova, mas a apli
cação de direito ao caso ocorrente.

O v. acórdão recorrido não se acha, 
assim, compreendido nas hipóteses 
previstas na disposição constitucional 
invocaoda (art. 101, III, letras a e d) 
que serviria de base ao recurso ago
ra intentado.

Carecendo êste de amparo legal, 
hei por bem denegar-lhe seguimento.

Publiqut-se.
Rio. 11 de julho de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST.

PROCESSO N2 TST-RR. 2.390-53 
(2.4 T. — 332)

Recurso Extraordinário

Recorrente — General Eletric So
ciedade Anônima.

Recorrido — Joaquim Correia.
1.» pegião).
A Egrégia Segunda Turma dêste 

Tribunal, pelo acórdão de fls. 97-99, 
não conheceu da "revista” intentada 
pela emprêsa reclamada, por ausência 
de fundamentarão: violação de leu ou 
discrepância jurisprudencial. Com 
efeito, as instâncias ordinárias julga
ram parcialmente procedente a re
clamação. para condenar a reclama
da ao pagamento de diferença sala
rial é ainda à anotação da taxa de 
insalubridade” na carteira profissio
nal. porque apuraram. em face da 
prova que o reclamante, “chamado a 
substituir um seu colega em gôzo de 
férias, em outro setor, recebeu durante

 a substituição salário inferiores 
aos que teria nas suas funções habi
tuais” — (V fls 97). 

A recorrente aponta como violados 
os arts. 81 e do Código Civil e o 
art 208 do Código de Processo Civil, 
a pretexto de que a transferência do 
empregado de um setor para outro 
consistiu em ato jurídico. no âmbito 
do contrato de trabalho conforme 
provas admissíveis em juízo.

E de todo inadmissível o apêlo ex- 
cepcional sem embargo do esforço do 
douto patrono da recorrente no sen
tido de demonstrar a incidência da 
"federal question” ou conflito de te
ses juridicas nos limites traçados pe- 

-lo art, 101 inciso III. alíneas a e d. 
da Constituirão Federal. hipoteses em 
que a decisão profligrada poderia ren
der enseio, ao remédio constitucional 
interpôsto O que as instâncias tra- 

ordinárias decidiram, em 
análise última dentro da esfera de 
sua competência específica. repita-se. 
é que não se justificava. in concreto . 
que o recorrido fôsse transferido de 
um setor nara nutro com prejuízo da 
sua remuneração normal.

Não há. pois, que falar em violação 
frontal do art. 896 da Consolidação 
das Leis do Trabalho nem por via 
oblíqua dos dispositivos da lei co- 
mum muito menos, por outro lado 
aproveita à recorrente os venerandos 
julgados da Suprema Côrte (Cfr. fls 
112 e fls 113). cujas, teses ai dirimi
das em tôrno da interpretacão da lei 
com incidência “de êrro enorme” ou 
do ônus da prova, seu valor em tese 
e sua eficácia in abstrato, não se 
o à do acórdão impugnado.

Indefiro, em consequência, o pedi
do de fls. 107 e seguintes.

Publique-se.
Rio 20 de julho de 1959. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente do T. 
S. T.

PROCESSO N.º TST-RR. 2 059-58 
(2.ª T. — 297)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Bendix do Brasil 

Limitada;
Recorrido — Hermon Beneau Sa- 

wyer.
(2.ª Região) .
A Egrégia Segunda Turma óêste 

Tribunal, em gráu de “revista, cau
sou o aresto da segunda instância 
trabalhista, que havia julgado im- 
procedente a reclamação, por não 
considerar o reclamante “emprega
do”, mas “sócio quotista”, inclusive 
administrador da sociedade, eis que 
“fôra investido nas funções de ge
rente com planos poderes para vàli- 
damente obrigar a sociedade” — (fls. 
182) .

Impugnando essa decisão. através 
do recurso de revista, sustentou o re
clamante que. de. fato, quando veio 
dos Estados Unidos da América do 
Norte como representante do grupo 
“Bendix”. do qual a emprêsa ameri- 
cana Bendix Aviation Corporation é 
a sociedade matriz, e foi na condição 

de empregado embora com as atribui- 
ções nominais de gerente mas que 
em verdade não tinha autonomia na
administrarão da sociedade, pois par- 
ticipava apenas com uma quota den
tre cem enquanto que a entidade 
majoritária figurava com 98% porta

nto com a quase totalidade do ca- 
pital.

O açórdão recorrido didimiu o CO- 
nhecimento da “revista” com apoio 
na alínea “a” do art 986 da Consolidação 
das Leis do Trabalho em face 
da divergência jurisprudencial no tO- 
cante â compatibilidade da “coexis- 
tência da relação do emprego e da 
qualidade de sócio quotista ou acio— 

nista desde que seja reduzida a participação
 no capital social" - (Cfr. 

fls 187 In fíne) Partindo dêsse pres- 
suposto. a Turma decidiu_________ quanto ao
mérito, que reconhecida a qualidade 

p-v>r<rOn'non ror»* o f»r> 
qt4o.,q a subordinação

havia que se lhe apôr restrições 
senão aquelas previstas na legislação

certos do "gerente"

do Trabalho para apreciar e julgar a 
^^O

Ihp em matéria de fira
competência a do local da execução do contrato ou seja a da prestação de serviços" - (V. Acórdão de fls. 204 e 2011).

Assim decidindo a Turma não in- 
correu violação frontal dos arts 

3°. combinado com  o art. 2º
nem malferiu o art 896 letra "a” 
tudo da Consolidação das Leis do
Trabalho Vale por outro lado, acen- 
tuar que os julgados tidas como di- 
vergentes. ainda que o sejam não 
servem, por origem para 
justificar o pretendido dissidio jurisprudên
cial

Isto p&sto. deixo de admitir ex
traordinário de fls, 213 e seguintes 
por falta de amparo. quer na alínea 
“a”, quer na alínea “d” ambos” do 
art 101, inciso III, da Constituição 
Federal

Poblique-se.
Rio. 20 de julho de 1959, — Delfím 

Moreira Júnior. Presidente do T S T
PROCESSO N° TST-RR 1.828-58 

(3ª T. — 296)
Recurso Extraordinário

Recorrente — Indústrias João José 
Abdala Sociedade Anónima:

Recorrido — Vicente Mediei;
(2.ª Região).
A Colenda Terceira Turma dêste 

Tribunal, por decisão unânime, não 
conheceu da revista, internosta pela 
reclamada, por entender traiar-se de 
reapreciarão de matéria de fato, fo
ra, portanto, des limites traçados pe
lo art. 896 da Consolidação das Leis

PROCESSO Nº TST-RR. 9.180-57 
(1.ª T. — 277)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Maria Lúcia de Sa- 

les
Recorrida — Companhia de Fiação 

e Tecelagem Industrial Mineira.
(3.4 Região).
A Turma conheceu da revista, em 

face da divergência jurisprudencial 
apontada no que tange a quitação. 
No mérito, deu provimento ao apélo 
para julgar improcedente a reclama
ção, porquç a reclamante, ora recor- 
rentt, dera à emprêsa reclamada ple
na e geral quitação, sem ter arguido 
visto de vontade (V. fls. 72-73). 

Não há, pois, como se imputar à 
decisão sub censura violação frontal 
do art. 896 da Consolidarão das Leis 
60 Trabalho, eis que se impunha o 
conhecimento da' revista, frente ao 
dissídio jurisprudencial inequivoca- 
mente demonstrado, em tôrno da qui- 
tação e seus efeitos. Igualmente, 
nnocorre a suposta violação do artigo 
78 do Estatuto Trabalhista pois “cor
reu por culpa da própria recorrida 
(ora recorrente) o fato de não ter 
conseguido melhor salário ’, como ta
refeiro que era.

Não se concretiza, portanto, a hipó
tese constitucional da alínea “a”, nem 
por via de consequência. tem adequa
ção à espécie. o venerando presto ci
tado a fls 100 para comprovar dis- 
sídio jurisprudencial. visto tratar-se 
destes e pressupostos diversos (alí
nea “d”).

Indefiro, ante o exposto, o pedido 
de fls. 49 a 100.

Publique-se.
Rio. 13 de julho de 1959 — Delfim
 Moreira Júnior, Presidente do 

TST.

PROCESSO Nº TST-RR. 2.095-58 
(3.? T. 267)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Companhia Progresso 

Industrial do Brasil ) Fábrica Ban- 
gu(;

Recorrido — José Barbosa.
(1.4 Região).
A colenda Terceira Turma dêste 

Tribunal não conheceu da revista ma
nifestada pela emprêsa. atendendo a 
que não se verificou a incidência de 
qualquer das hipóteses previstas no 
art. 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho Nem divergência jurspru- 
dencisl nem infringência de lei (V. 
fls 44-45). Efetivamente as duas 
Instâncias trabalhistas con
cluiram em fase do prová que in ca- 
su o recorrido edmitido como “tece- 
lão” fôra transferido para exercer as 
funções de “servente”' com evídente 
rebaixamento de categoría  ocorrendo, 
assim, alteração contratual vedado 
por 1ei.

Não há. pois como falar em violaç
ão do art. 468 do Estatuto Trabal
hista eis que da alteração contratual 

resultou manifesto prejuízo para o 
empregado muito menos do art. 2.º 
do Estatuto, pois o jus ra-
'riondi i-nrrente ao poder do comendo 
da empresa não pode nem deve ser 
conceituado em têrmos absolutos ca- 
paz de se transformar em abuso de 
direito.

Incorrendo destarte, a suposta vio- 
lação frontal do art. 896 e, nor via 
oblíque dos arts. 468 e 2º tudo da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
indefiro o pedido de fls 54-57, por 
falta de amparo quer na alínea ea. 
quer na alínea d. ambos do art. 101, 
inciso III, da Constituição Federal.

Publique-se.
Rio, 15 de julho de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST. . 

do Trabalho — (V. Acórdão De fls.' 
176-177).

Pretende a recorrente, atraves da 
 via extraordinária, imputar ao aresto 
sub censura violação do art. 11 da 
 Consolidação, sob a invocação de que 
o instituto da prescrição constituí 
matéria de ordem publica envolvendo 
qutstão eminentemente jurídica. No 
mais, cinge-se a recorrente ao mérito 
da demanda pára tentar descaracteri- 
zar a junta causa da rescisão indire- 
ta do contrato de trabalho pleiteada 
pelo reclamante com fundamento no 
art. 483 da Consolidação das Leis do 
Trabalho por lhe ter sido exigido ser- 
viços superiores as sus foreas

Não assiste a recorrente o minimo 
de razao ao consignar. no seu- apêlo 
constitucional, que a matéria suscitada 

nos em tôrno de preliminar 
de repelida pelo Tri- —

bunal Regional "sem nenhum pro-
nunciamento a esclarecer ou funda-
mentar a opinião  dos

quer
a de  fls.  18 os

rrifos são da recorrentes pois  cons-
T'nln 

vp^r^n nó rv»ó’-?‘n. r-'n<j "PD«
A “ *^P
m»o q 

rõ'3 fz-.j Jto-r
nç; p’”ral “ í<p$

preliminar, insm cn-

V á r»ovy»o n
tOÇpç VtnPyistns m f 

n 0 TTT «n*’ p
rpmvnnntp ^”0 ç» VÍ3’’M'V* Tf?

npv nor4.o 3 «I
A, 20

-'ra Irai re -1^
Or p *1*0 S0
'>-uçi-nni A r»Qrn«iA go T)1

n-or-c’-nnetoe «»>nq «4703^’ ’H
raq r1» T* nez»r.4 “ r\ i*- •■fjreraQt» i r» O'

n50 q verifica na hl» 
nóf-AAg TTZ* **0*7^0

-va,Are^la) Q p— j, 
.1^ rir. g

nío IS Ia 1n1bn Aa 105P „
-.',níOr prA<lApr+e do TST,

PROCESSO nº tSt.rr. 1 073-53 
(2ª T. - 264)

Recurso Extraordinário
Recorrente - a Federativa dos Es- 

tados Unidos do Brasil; 
Recorrido _ Silvério Guimarães.
(3ª Região). |
A Colenda Segunda Turma deste 

Tribunal em gráu de revista, confir- 
mou a aresto da segunda instância
trabalhista que entendera não cons-

causa rescisiva de contra-
to de empregado ‘ o mes-
mo fato que o empregador
ta constituir falta com relaçao  a ou-
tros empregados pois
substanciaria tratamento desigual de situações

Certo 6 «uo n rpr ^rrido. nrimitido 
rnrr^or dn spr ipp nõo ntin°iu 

/fntQrrninq^q ni]nh n-odnrío não
A c^rfo. nor^m. «no a 
minM n^o dn nufrn^ pm-
nrpíyqdos r!a cato^oHa em
<mioíq p-' *nn«^«Mnof*' 1, FPOOnbP^iHa, 
^i^na-sip d-' — como ^xcfp-

nonçr^rtp ^nblirb0 a
AoCio8n >uenada — (V. Acórdão c’e 
bs. 131 -13") ,

Incorre, como «a d-mreenÓA Hn 4 - 
dsório sub censura a excov-fgr a 
ofensa no5 orfívos 44°. 444 e 4»o, jr. 
tra e. nã.c só em re! 'rãq à nrefrn.* % 
õmís cawa nara .a disnensa do rr- 
“orrido. co-no também po aue d 4 
resnoito ã liberdade contratun! n; □ 
se caracterizando, povtsnto. a hipót' - 
fe previste na letra a do art. 101, n.7 
TTT do D<nena Côrte.

Todofiro. em conseouência, o pedi-1 
do de fls. 144 e seguintes, para o efei
to de negar seguimento no extraor-
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duãrio por falta de amparo consti- 
ii cional.

Publique-se.
Rio, 15 de julho de 1959. — Delfim 

limeira Júnior, Presidente do TST.
PROCESSO TST-RR. 1.065-57 

(T. P. — 411)
Recurso Extraordinário

Recorrente — Predial Franco Bra
sileira Ltda.

Recorrido — Tibúrcio Pedro de Al
meida.
Q.» Região).

O recurso extraordinário manifes
tado à fls. 67-68 não merece segui
mento, interpôsto que foi por advo
gado com procuração nos a itos.

Vale lembrar que a faculdade que 
,t m as partes, na Justiça do Traba- 
1 o, de pessoalmente apressatar re- 
c amarão e acompanhárla. não ex- 
c. ii a possibilidade de se fazerem ie- 
presentar por advogado legalmente 
habilitado, observadas as normas dos 
? tigos 106 e 110 do Código de Pic- 
c sso Civil, ex vi do disposto no arti
go- 760 da Consolidação das Leis do 
T abalho.

Assim tem decidido o Egrégio Su- 
p emo Tribunal Federal, consideran- 
d > obrigatória a outorga de procura- 
< ão a advogado para o remédio ex
tremo, conforme se evidencia no 
Ag.avó de Instrumento n° 13.877( 
da 2.4 Turma, relator e eminente Mi
nis'ro Edgard Costa, publicado no 
Di: rio da Justiça de 19 de setembro de 
1949, pág. n? 2.930; no Recurso Ex
traordinário n.° 11.209. de 1.4 Turma, 
relator o inclito ministro Ribeiro da 
Co ta, publicado no Diário da Justi
ça de 12 de dezembro de 1949, pag. 
329 > (vide Calnciros Bomfim, in 
* A Consolidação das Leis do Traba
lho — Vista peio Supremo Tribunal 
Fe eral. pág. n.9 412>.

1 idefiro. pois o recurso cxtraordi- 
ná o manifestado à Fs. 67-63. por 
fal a de mandato ao douto advogado 
qw o subscrevo.

Piblioue-se.
Rio de Janeiro. 21 de julho de 1959 

- Delfim Moreira Júnior, Presidente 
d TST.-
“ P7OCESSO NA TS^-RR. 886-53 

(1.4 T. 352)
Recurso Extraordinú-io

R corrente — Roberto Pinheiro Lu
cas.

R icorrida — Rádio Educadora de 
Cor-pinas Sociedade Anónima.

(24 Região).
A egrégia Primeira Turma não co- 

nheceo do recurso de revista impe
trado pelo reclamante, por entender 
não caracz 'izada qualquer das hipó
teses previstes no art. 896 da Conso- 
licacão das Leis do Trabalho <V. fls. 
99-101. FicOou. assim, wevalccendo o 
a< °sto regional que. denoos de con- 
efuir nela relerão de emprêgo, nega
da nela empresa, e despedida injus
ta do reclamante, reconheceu a êste 
dir ito. além da indenizacuo. aviso 
prévio e férias, ao salário mínimo cal
culado e pago de acordo fom as ho
ras efetivamente trabalhadas, confor
me se anurar em execucãi*

Pretendem o reclamante inculcar 
na “revista” violarão do art. 378 5 
3 °. da Consolidarão das Leis do Tra
balho e os disnositivos indicados no 
De. ret0-iti nt 7.984. de 21 de.setem
bro de 1945. e avora. através da via 
extraordinária, ofensa, por narte da 
Tuna. ao art 832 do Estatuto Tra- 
balbista a Kvtaf’s matendi do art. 
230 do Cédiro de processo Civil, ar- 
pu’ -do a nvi’dade dn acórdão sub cen 
svf ■ nnr ausência de fundamentarão 

p -IKiro o nrdtdo de fls. 102-103. 
por rpiie d° apôio constitucional, nois 
_ i. evidente __  a Turma ovando não 
cr?'n,i_____________ aludiu exores-

htnóf®- 
rn prt pog da Consoli- 

drci" ^ das l eis do que
ti fiquem a sua interposição” — tCfr. 

fls. 100), o que vale dizer: não havia 
v ulceração ae texto de Lei nem di
vergência jurisparundencial, porque a 
segunda instância trabaliusca não fez 
outra coisa senão proclamar que o 
empregado só faz jus ao salário mí
nimo integral se cumprir a jornada 
normal de trabalho.

Assim, desde que não se configu
ram os pressupostos autorrzativos do 
apêlo extremo, ssja na ainea “a”, se
ja na ainea “b”, ambas do preceito 
constitucional invocado, nego segui
mento ao extraordinário.

Publique-se.
Rio. 21 de julho de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST.
PROCESSO N.’ TST1RR. 852-58 

(1.4 T. — 287)
Recurso Extraordinário

Recorrentes — António Siqueira e 
outros;

Recorrida — São Paulo Light So
ciedade Anónima.

(2.* Região).
A Egrégia Primeira Jurma âêste 

Tribunal, em gráü de revista, refor
mou a. decisão do Tribunal Regional 
de Trabalho de ão Paulo, que dera 
efeito retroativo a acôrdo nofmativo 
para beneficiar empregados “que já 
não tramalhavam na emprêsa quando 
o acôrdo entrou em vigor'. como as
sinalado pelo acórdão recorrido — 
(V. fls. 112-113).

No seu apêlo extremo, os recorren
tes pretende demonstrar que a revista 
inteiposta pela emprêsa eslava “den- 
fundamentada”, porque envolvia ma
téria exclusivamente de fato, fora, 
portanto, dos pressupostos do art. 896 
da Consolidação das Leis do Traba
lho.

O alegado, porém, não corresponde 
à realidade processual, pois o recurso 
de revista estava fundamentado na 
letra b do prefalado dispositivo legal, 
tendo sido arguda violação não só de 
vários disposições do Código Civil, — 
aplicáveis subsidiàriamente á espécie, 
como também do art. 477 do Ehtatu- 

|to Trabalhista.
E’ óbvio, pois, que a decisão recor

rida não se apõe à tese dos veneran
dos julgados do Tribunal ad quem, 
trazidos à colação fils. 118), a propó
sito da competência desta Superior 
Instância para conhecer ou não do 
tecurso de revista em face do artigo 
896. alneas a e b, da Consolidação das 
Leis do Trabalho.

Ante o exposto, não admite o ex- 
tianumerário por falta de suporte 
constitucional (letras “a” e “d”).

Publique-se.
Rio. 15 de julho de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior .Presidente do TST.
• PROCESSO NA TST-RR. 97-58 

(T. P. — 280)
Recurso Extraordinário

Recorrente — Sindicato dos Hotéis 
c Similares de Recife;

Recorrido — Sindicato dos Empre
gadores em Comércio Estaleiro e Si
nalares do Recife.

(6.4 Região;.
O Egrégio Tribunal Pleno, em gráu 

de recurso ordinário, confirmam a 
decisão dproferida pelo Tribunal Re
gional do Trabalho da 6? Região, no 
dissdio coletivo sunscitado pelo Sin
dicato recorrido, no sentido de obter 
aumento salarial para os respectivos 
Associados. Concedida, afinal, a ma- 
joracão de salário na base de 40%, o 
sindicato suscitado impugnou o aresto 
regional, arguindo três preliminares 
de realidade, a saber: a) falta de 
auorum para deliberação de dissdio; 
1A convocação irrtgular da Assem
bléia: e c) inexistência da autoriza
ção expressa pz«a instauração do dis- 
sd’o.

O anêlo exnecional, usado em tem- 
no útil, com invocado amnaro no ar- 
tifo 101, inciso ITT. da Magna Carta, 
não tem a menor procedência, por

dação das Leis do Trabalho, seja dos 
dispositivos do Código de Processa 
Civil, como pretende a recorrente 
demonstrar, sem êxito. E, por via de 
consequência, não têm pertinência 
com a hipótese vertente, os veneran
dos arestos trazidos à colação.

Ex positis, indefiro ambos os pedi
dos de fls. 85-58 e 89-97, respectiva
mente, para o efeito de negar segui
mento aos extraordinários preten
didos. carentes de amparo constitu
cional.

Publique-se.
Rio, 10 de julho de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST.
PROCESSO N.° TST-RR. 1.876-58 

(2.4 T. — 175)
Recurso Extraordinário

Recorrente — Sociedade Anônima 
Frigorifico Anglo:

Recorrida — Ely Barbosa dos Reis. 
(1.4 Região).
A jurisprudência não só trabalhis

ta mas do próprio Colendo Supremo 
Tribunal Federal é no sentido de que 
o empregado poderá dar como res
cindido o contrato de trabalho e plei
tear a devida indenização ex tri do 
art. 483 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, sem a imnosicão do afasta
mento do erviço. O afastamento é 
uma faculdade, de sorte que o empre
gado poderá continuar no emprego 
até “que a Justiça do Trabalho de
clare resolvido o contrato” — <Ac. 
STT-2.4 Turma. Rcc. Ext. n ? 16.639, 
in D. J.. 4-8-52, pag. 3.552).

A decisão da Turma qut se nreten- 
de imnugnar nela via extraordinária, 
negando provimento à revista, não 
fêz outra coisa senão seguir o roteiro 
iurisprudencial. quando assinala que 
“Não se impõe ao empregado o afas
tamento do serviço” para pleitear a 
rescisão indireta do contrato de tra- 
baHm (V. fls. 71-74).

Jnocorre, destarte, a pretensa inci
dência da hinótese prevista na alínea 
“a” do art. 101. n? m, da Constitui
rão Federal. no!s. ao invés de ofensa 
nos arts. 483. letra “c”. e 477 da 
Consolidarão das Leis do Trabalho, 
benve. sim, internrntacâo justa e ra
zoável oiie não rende aso ao apêlo ex- 
cencional.

Indefiro, ante o exposto, o pedido 
fie fls. 76 e seguintes, como de direi
to.

R”biioiie-se.
Pio. 10 de julho d« 1959. — D^nm 

Moreira Júnior, Presidente do TST.

Processo n? TST-RR-64-58 
(T.P. 244)

Recurso Extraordinário
Recorrente; Indústria de Artefatos 

de Aço <Long-Life) S. A.
Recorridos: Adracir Guimarães da 

Costa.
(14 Região) ,

Como bem salientado nos autos, a 
hipótese sub judice é bem diversa da
quelas a que se referem os exemplos 
jurisprudenciais citados nas razões do 
presente recurso, alguns já invocados 
pela emprêsa em outras oportunida
des.

A r. sentença de primeira instância 
e o v. aresto regional salientam, com 
muita propriedade, a substância e as 
circunstâncias configurativas da espé
cie vertente, o que afasta a possibili
dade de afirmar-se a divergência ale
gada. Bem decidiu, também, o r. des

pacho denegatório de fls. 55.
Jurídico, pois, é o v. acórdão do 

I Eg. Tribunal Pleno, -não- ensejando, 
' destarte, o remédio constitucional, pre
tendido pela emprêsa, o qual carece 
de fundamento no art. 101. III, le
tras “a” e “d”, da Constituição.

Nego-lhe, consequentemente, segui
mento.

Publique-se.
Rio, 13 de julho de 1959. — Delfim ■ 

Moreira Júnior, presidente do TST.

que como deflui do acórdão recorrido 
(V. fls. 65-68), as supostas nulidades 
nem sequer foram arguidos oportuno 
tempore, de sorte que o eminente re
lator nem mesmo se permitiu exami
na-las acuradamente.

Assim, desde que não se verifica a 
alegada violiação do art. 859 da Con
solidação das Leis do Trabalho, in
defiro o pedido de fls. 70-75, para o 
efeito de negar seguimento ao extra
ordinário por falta de amparo consti
tucional.

Publique-se.
Rio, 17 de julho de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST.

PROCESSO NA TSE-RR. 122-53 
(3.» e T. P. — 167)

Recurso Extraordinária
' Recorrente — Casa Indiana (Alber

to de Araújo & Cia. Ltda.);
Recorrido — Antônio Alves Bezerra. 
(3A JC.J| — D. Federal).
A sentença originária, confirmando, 

em gráu de embargos, julgou proce
dente o pedido constante da inicial, 
em face da prova. E foi Isso que a 
Eg. Terceira Turma não conhectu da 
revista impetrada pela emprêsa recla
mada (V. fls. 55-57), que, inconfor
mada após embargos de divergência, 
não admitidos ptlo despacho-de fls. 
70 e verso, o que deu margem ao 
agravo regimental também não pro
vido (V. fls. 82-83). Nada são os re
cursos extraordinários interpostos, a 
saber: o primeiro, da decisão da 
Turma, o segundo, da decisão Co Tri
bunal Pleno; ambos, visivelmente 
improcedentes, porque nenhuma deas 
decisões incide nas hipóteses, quer da 
alínea “a”, quer da alínea “b”, do 
art. 101, nA III, da Constituição Fe
deral. A violação de lei arguida, que 
seria o art. 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, atribuída à Turma, 
não foi demonstrada, pois o rteurso 
de revista não foi conhecido precisa
mente em face da inexistência de 
pressupostos autorizativos: dissídio 
iur snrudencial ou violação da lei. 
Tgualmente,, o agravo refgimentdl não 
foi provido, porque os embargos de 
divergência opostos à decisão da Tur
ma. não estavam fundamentados ao 
art. 702, II, “c” e 894. § 2A. letra “b”, 
do Estatuto Trabalhista, como assi
nalado pela decisão impugnada, de 
maneira incisiva, reportando-se ao 
despacho denegatório, verbist “Não 
admiti os embargos. O que decidiu a 
Eg. Turma foi. simplesmente, que a 
revista não estava justificada, inexis- 
tindo divergência de julgados em a 
efensa literal à lei. Os julgados tra
zidos a confronto me referem à má 
apreciação de prova, ao frro conspí
cuo. no delírio da prova. Para afir
mar que tal ocorreu na espécie theria 
a Turma que se converter numa ter
ceira instância para o reexame de 
questões de fã to. Com isso violaria a 
lei, estravasarzio de sua competência. 
Quanto aos julgados que se referem 

ánnlidade de sentença por falta de 
fundamentação também não ampa
ram os embargos, eis que o V. acór
dão nem noderia apreciar preliminar 
não arguida”.

De resto, é de todo irrelevante a 
circunstância eventual de haver o 
prolator do despacho, como Presiden
te da Turma, embora vencido quando 
da assentada do julgamento da revis
ta. tenha indeferido os embargos de 
divergência ,pois, é óbvio, o seu vofo 
não mais prevaleceu porrçit se diluiu 
na decisão colegiada. O seu despa
cho. como Presidente da Turma, pre
ferido nem embargos, o foi em fun
ção do cotejo das teses nrctensamente 
divergentes entre os julgados fponta- 
dos e a decisão embargada.

Não há. pois, como,admitir a inci
dência das hipóteses constitucionais, 
visto que inocorre a suposta violarão 
de literal disnosição legal, seia dos 
arts. 702, n.? II, c e 894, da Consoli
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Processo n? TST-RR-771-58 
(3* T. 284)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Companhia Brasileira 

de Cimento portland Perús.
Recorrido: Marto Franco de Oli

veira,
(2? Regifio)

A decisão da Eg. Terceira Turma 
não comporta o remédio jurídico ex
tremo pretendido pela empresa, com 
fundamento no art. 101, III, letras 
"a” e “d” da Constituição.

Impunha-se o náo conhecimento da 
revista, porque esta visava discutir a 
matéria oe prova examinada sobera
namente pela M.M. Junta originária, 
que se esmerou no estudo dos fatos e 
dos elementos probatórios trazidos ao 
seu conhecimento e concluiu, com 
acerto, pela procedência do pedido na 
inicial, pois que foi demonstrada a, 
identidade de funções exercidas pelos' 
leclamantes, em relação ao para-! 
digma. . I

as razões de recorrer da empresa ■ 
não condizem ao julgador à admissi- | 
bilidade do recurso pretendido, dado 
que não ocorreram, no caso em tela, 
a alegada violação legal e divergência 
de jurisprudência.

Nego-ihe seguimento, como de di
reito.

Publique-se.
Rio, 13 de julho de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, presidente do TST. I
Processo n° TST-RR-1.877-58 i 

(2? T. 246)
Recurso Extraordinário

Recorrente: Companhia Progresso 
Industrial do Brasil (Fábrica Bangú).

Recorrido: António Borrêgo de Mi
randa.

ÍP Região)
Não admito o apêlo extremo por 

falta de amparo constitucional, pois
a decisão suo censura nao conheceu 
da revista em face da inexistência de 
pressupostos legais autorizativos (v. 
fls. 86-94). A suposta nulidade decor
rente de cerceamento de defesa, ar
guida com insistência pela recorrente, 
pór ter sido indeferida a perícia ini- 
cialmente requerida, foi rejeitada su
cessivamente pelas duas instâncias or
dinárias e pela Turma, em grau de 
revista, porque, in speeie, a prova que 
se pretendia apurar era irrelevante 
para o desate da controvérsia, diri
mida, afinal, no sentido de reconhecei 
ao reclamante o direito de perceber a 
remuneração das férias acrescida da 
taxa de insalubridade e do adicional 
anoturno, ex vi dos arts. 129 e 140 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 
A circunstância de haver a Turma 
cassado o aresto regional para resta
belecer a sentença de primeira ins
tância, na implica . contraditio in 
adjecto, pois foi em virtude do provi
mento do recurso de revista impe
trado pelo reclamante. Quanto á pres- ' 
crição alegada, a Turma assinalou que j 
não foi arguida, "pela parte em sua: 
contestação, beni como nas razões do ] 
recurso ordinário” — <v. fls. 94>. i

Já se vé, pois, que não ocorre a 
inculcada violação dos arts. 255 e 275 
do Código de Processo Civil, muito 
menos dos arts. 162. 1.330 e 1 093 do 
Código Civil, seja quanto, ao cercea
mento de defesa, seja quanto à pres
crição, seja, por fim, quanto à tran-
sação e sua eficácia, matéria, de resto, 
vinculada ao mérito, que a Turma só 
poderia apreciá-la depois de vencida i 
quaestio iuris do conhecimento da 
revista, nos térmos do art. 896 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
não apontado como ofendido, conso
ante adverte o recorrido na sua im
pugnação prévia.

Assim, hei por bem indeferir o pe
dido de fls. 103-105. por não incidir a 
decisão impugnada nas hipóteses, quer 
na alínea “a”, quer na alínea "d”, 
ambos do art. 101, n’ III, da Consti
tuição Federal.

Publique-se..
Rio, 13 de julho de 1959 — Delfim 

Moreira Júnior, presidente do TST. i

processo n? TST-RR-3.710-58 
(1» T. 363)

Recurso Extraordinário 
Recorrente: Layr Burckauser. 
Recorrida: Companhia Mogiana de 

Estrada de Ferro.
(2» Região)

Ambos os litigantes intentaram, 
|sem êxito, recurso de revista para a 
j 1* Turma, que, pelo acórdão de fò- 
Ihas 327-330, não conheceu dos aludi- 

| aos apêlos, por versarem matéria de 
1 prova. A emprêsa conformou-se mas 
1 o empregado recorre, extraordinària- 
i mente, com invocado apoio nas alíneas 
'a e d do art. 101, n'* III, da Consti
tuição, incrépando à decisão sub 
censura violação frontal do art. 896 
da Consolidação das Leis do Trabalho, 
e ainda ofensa por via oblíqua do 
art. 483, letra a, b, d e e, também da 
Consolidação. Insiste o recorrente no 
argumento de que o empregador lhe 
dispensara tratamento com rigor ex
cessivo, fato reconhecido pelo Tribu-1 
nal Regional do Trabalho de São 
Paulo, que, não obstante isso, enten
deu não comportar, na espécie, a res
cisão contratual, determinando “a sua 
volta ao cargo anterior" (v. fls. 298).

Certo é que o Tribunal Regional 
decidiu, em face da prova, que a 
transferência imposta ao recorrente o 
íóra em caráter punitivo, tanto que a 
considerou injustificada, para, em con-

I seqiiência, determinar a volta do re- 
icorrente ao seu cargo. Mas, para se 
I chegar a tal conclusão, seria impres* 
i cindível entrar no franco reexame de 
j matéria de fato e de prova, extranha 
' por natureza, ao recurso de revista 
i cuja preliminar de conhecimento não 
chegou a ser superada, por inocorrén- 
cía de pressuposto autorizativo, ex vi 
do art. 896, a e d, da Consolidação 
das Leis do Trabalho. ’

É bem de ver, pois, que a decisão 
impugnada não incide nem na hipó
tese da alínea a nem na alínea d. 
ambas do preceito constitucional in
vocado.

Denego, destarte, seguimento ao 
apêlo pretendido.

Publique-se.
Rio. 13 de julho de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, presidente do TST.

Tribunal Pleno
RESUMO DA ATA DA 19’ SESSÃO 

PLENA ORDINÁRIA REALIZADA
NO DIA 22-7-59

Presidente: Sr. Ministro Delfim Mo
reira Júnior — Procurador: Dr. João 
Anthero de Carvalho — Secretário: 
Sr. José Barbosa de Mello Santos-

As treze horas abriu-se a sessão 
presentes os Srs. Ministros Júlio Ba
rata, Antônio Carvalhal. Rõmulo Car
dim, Oscar Saraiva, Luiz Augusto 
França, Tostes Malta, Jonas Melo de 
Carvalho, Télio da Costa Monteiro. 
Mário Lopes de Oliveira. Hildebrando 
Bisaglia, Maurício Lange, Starling 
Soares, Délio Maranhão e Pires Cha
ves, os dois últimos convocados.

Lida a ata da reunião anterior e 
posta em discussão foi aprovada sem 
restrições.

Julgamentos
Processo E-RR 236-53:

Relator: Ministro Hildebrando Bi- 
sagiia.

Embargos de declaração oposto ao 
acórdão do Egrégio Tribunal Pleno,: 
proferido em sessão de 1 de abril dc' 
1959.

Embargante: Sociedade Abastece- 
dora de Gasolina e óleos Ltda. — 
(SAGOL).

Resolveu rejeitar os embargos, unâ
nimemente.

Não participaram do julgamento os 
Srs, Ministros Pires Chaves, Rõmulo 
Cardim e Starling Soares.

No decorrer da votação, chegou ài 
sessão o Sr. Ministro Caldeira Neto.:

Processo RO-RDC 28-59:
Relator; Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Revisor: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Recurso Ordinário de decisão do 

TRT da 4» Região (Rev. Dis. cole
tivo) .

Recorrente: E. Mosele S. A. — Es
tabelecimentos Vinícolas, Indústria e 
Comércio.

Recorridos: Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias de Alimentação 
de Caxias do Sul.

Resolveu-se dar provimento, em 
parte, ao recurso, paja reduzir a 20%, 
o aumento decretado, que deverá inci
dir. sóbre os salários vigentes em de
zembro de 1956, resultantes da última 
revisão, obedecidas as cláusulas cons
tantes do acôrdo celebrado entre o 
suscitante e as demais emprêsas. 
transcritas no têrmo.de homologação 
de fls. 103-1C4, vencidos os Srs. Mi
nistros Mário Lopes de Oliveira, An
tônio Carvalhal, Délio Maranhão e 
Luiz Augusto França.

Advogado do recorrido; Dr. Aarão 
Steinbruck.

Prccesso RO 22-59:
Relator: Ministro Caldeira Neto.
Revisor; Ministro Antônio Carva

lhal.
Recurso Ordinário de decisão do 

TRT da P Região.
Recorrente: Sindicato das Emprêsas» 

de Transportes de Passageiros do Rio 
de Janeiro.

Recorrido: Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias Metalúrgicas; 
Mecânicas e de Material Elétrico dc: 
Rio de Janeiro.

Resolveu-se rejeitar a preliminar: 
arguida, unânimemente e negar pro-
vimento ao recurso, vencidos os Se
nhores Ministros Caldeira Neto, rela
tor, Júlio Barata. Rõmulo Cardim, 
Jonas Melo de Carvalho e Maurício 
Lange. Designado para redigir o acór- ' 
dão o Sr. Ministro Antônio Carvalhal. 
Deu-se'por impedido o Sr. Ministro 
Pires Chaves.

Advogado do recorrido: Dr. Edgard 
Lisboa Lemos.

Processo RO-HA 29-59:
Relator: Ministro Rõmulo Cardim. 
Revisor; Ministro Oscar Saraiva.
Recurso Ordinário de decuâo do

TRT da 4? Região <Hom. de Acôrdo» .
Recorrente: sindicato dos Trabaiha-

dores nas Indústrias Metalúrgicas, 
Mecânicas e de Material Elétrico de 
Passo Fundo.

Resoiveu-se dar provimento, em 
parte, ao recurso para homologar a 

' cláusula sexta do acôrdo, restringindo, 
I toaavia, sua apneaçao apenas aos em- 
í pregados associados do sindicato re- 
| corrente, com restrições dos Srs.'Mi- 
’ nistros Antônio Carvalhal, Délio Ma- 
' ranhão, Luiz Augusto França, Tostes 
Malta e Mário Lopes de Oliveira, que 
a aplicavam a todos os empregados de 
categoria, e vencido o Sr. Ministro 
Télio da costa Monteiro, que negava 
provimento ao revirso.

Processo RR-A 2 093-58:
Relator: Ministro Caldeira Neto.
Agravo do art. 146 do Regimento 

Interno.
Agravante: Panair do Brasil S. A.
Agravado: Sérgio Santos Carvalho.
Resoiveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Deu-se por impedido o Sr. Ministro 

Pires Chaves.
Processo A 2.417-58:

Relator; Ministro Oscar Saraiva
Agravo do art. 146 do Regimento! 

Interno.
Agravante; castelan Cianciarullo & 

Cia. Ltda.
Agravada: Izabe) Pires da Silva.
Resolveu-se negar provimento ar 

agravo, unãnimemente
Processo A 2 729-53:

Relator; Ministro Oscar Saraiva.
Agravo do art. 146 do Regimento

Interno
Agravante: Sindicato dos TrabMhn-1 

dores nas Indústrias de Artefatos d'1 
Couro d» Nova Httmburgo 1

Agravados: Alfredo Schneider & 
Cia. a outros.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Após o julgamento dêste processo 
: reaiízou-se a décima nona audiência 
i de leitura e conclusões de . acordãos 
sob a Presidência do Exmo. Senhor 
Ministro Rómulp cardim.

Processo RR-E 317-58:
Relator; Ministro Délio Maranhão.
Revisor; Ministro António Carva

lhal.
Embargos opostos à decisão da 

Egrégia 2» Turma.
Embargante; Torção Indaiá S. A.
Embargados; Elidia Mendonça a 

outros.
Resolveu-se não conhecer dos em

bargos, unânimemente.
Não participou ao julgamento O 

Sr. Ministro Caldeira Neto.
Advogado dos embargados: Dr. Ria 

Branco Pai anhos.
Processo RR-E 1 466-58:

Relator. Ministro Tostes Malta.
Revisor; Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Emoargos opostos à decisão da 

Egrégia 2* Turma.
Embargante; lhe Western Tele- 

graph COmpany Limited.
Embargado; Carlos Alberto dos 

Santos.
Resoiveu-se conhecer dos embargos, 

vencidos ós Srs. Ministros Tostes 
Malta, relator, e Luiz Augusto França, 
e rejeitá-los, contra os votos dos Se
nhores Ministros Jonas Melo de Car
valho, revisor, e Rõmulo Cardim. 
designado para redigir o acórdão o 
Sr. Ministro Júlio Barata. Deram-se 
por impedidos os Srs Ministros Pires 
Chaves e Délio Maranhão.

Advogado, da embargante: Doutor 
Antônio de Pádaa Britu.

Processo RR-E 3.188-57:
Relator; Ministro Antônio Carva

lhal.
Revisor: Ministro Júlio Barata.
Embargos opostos a decisão da

Egrégia 2’ Turma.
Embargante: Cia. América Fabril 

S. A.
Embargados: Paulo Wagner e ou

tros.
Resolveu-se não conhecer dos em

bargos, vencidos os Srs. Ministros 
Carneira Neto, Romulo Cardim Oscar 
Saraiva, jonas Meio 0,3 carvalho, 
-viaúncio Lange e Starling Soares.

Deram-se por impedidos os Sennores 
Miinsuos Pires Chaves e Delio Ma
ranhão.

Processo RR-E 3.557-57:
I Relator; Ministro Antonio Carva> 
lhai.

Revisor; Ministro Julíu Barata.
Emoargos opostos a decisão da 

2- lu.ma.
■Embargante; S. A. Ind. Votoran- 

tim.
embargado; Bonifácio Carlos de 

Airuda.
Resoiveu-se conhecer dos embargos 

e rejcita-los, unannnemente.
Processo RR-E 3 G80-Ú1:

Relator; Ministro António Carva- 
Ihal.

nevisor: Ministro Júlio Barata.
Embargos opostos a decisão da 

Egrégia i* lurina.
Embargante; lumdio dos Santos.
Embargada; fábrica de Móve.s Ti

ra teima .
Resoiveu-se conhecer dos emtargos, 

por unanimidade, e recebê-los para 
restarelecer a decisáo do Tribunal 
Regional do íraoalho vencidos os 
Srs. Ministros Júlio Barata, revisor. 
Caldeira Neto. Rõmulo Cardim, jonas 
Melo de Carvalho, Télio da Costa 
Hifnntnivn n l rx < 1 zx f Oiv-TQ ('ôll COMelo de Carvalho, 
Monteiro e Maurício 
por impedido o Sr.
Cha .es.

Processo RR-E 3
Relator: Min stro '

Ministro

Starmig

revisor, 
, jonas 

Costa 
Deu se 
। Pires

es
Revisor; Ministro Pires Chaves.
Embargos opostos à decisão da 

Fgrégia 3“ Turma.
Embargante: Cortume Franco Bra-

isileiro S. A.

t%25c3%25aarmo.de
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Embargados: Euzébio Gonçalves e 
outros.

Resolveu-se não conhecer dos em
bargos, vencidos os 8rs. Ministros 
Stariing Soares, relator, Júlio Barata, 
Caldeira Neto, António Carvalhal, Rô- 
mu.o caruim, Oscar Saraiva e Luiz 
Augusto França. Designado para redi
gir o acórdão o Sr. Ministro Pires

ndvcgado dos embargados: Doutor 
Juno nraujo.

Processo RR-E 3.549-57:
.Rerator: Ministro Stariing Soares.
Revisor: Ministro Pires Chaves.
Embargos opostos à decisão da 

Egicgra 3* Turma.
Emoargante: S. A. Lanifício Lapa. 
Emuargado: Belarmini Ferreira.
Resolveu adiar o julgamento, em 

virtude de pedido de visia do Senhor 
Ministro Jonas Melo de Carvalho. O 
Tribunal- conheceu dos embargos, por 
unanimidaae; no mérito, os Srs. Mi
nistros Stariing Soares, relator, Júlio 
Earata, Caldeira Neto, Rómulo Car- 
dim e Maurício Lange, os receberam 
para restabelecer a decisão do Tribu
nal Regional do Traoaiho e os Se
nhores Ministros Pires Chaves, revi
sor. António Carvalhal, Délio Mara
nhão, Oscar Saraiva, Luiz Augusto 
Franca, Tostes Malta, Télio da Costa 
Monteiro, Mário Lopes de Oliveira e 
Hildebrando Bisaglia os rejeitaram.

Advogado des embargados: Dr. Júlio 
de Araújo.

Processo E-3.597-57 — E-3.535-57 — 
E-3.582-57 e E-3.604-57, retirados de 

' pauta, a pedido do Senhor Ministro 
ReviSor.

Em seguida encerrou-se a sessão.
Rio de aneiro, 22 de julho de 1959. 

— José Barbosa de Mello Santos, 
Secretário, interino.

Cardim, Pires Chaves e Délio A. Ma
ranhão, os dois últimos substituindo, 
respectivamente, os Exmos. Senhores 
Ministros Oliveira Lima e Astolfo ser
ra que se encontram em gôzo de li
cença.

Lida a ata da reunião anterior e 
posta em discussão, foi aprovada sem 
restrições.

Julgamentos
Processo n? 361-59:

Relator; Ministro Pires Chaves.
Agravante: Guilherme Manoel Sal

gueiro.
Agravada: Emprêsa de Transportes 

Aercnorte. •
Agravo de Instrumento de despacho 

do Senhor Presidente do TRT da 
8* Região.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo n? 401-59:
Relator: Ministro Caldeira Neto. 
Agravante: Antônio Horwath.
Agravado: Frigorifico Armour elo 

Brasil S. A.
Agravo de Instrumento de despacho 

dó Senhor presidente da 1» JCJ de 
São Paulo.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo n» 403-59:
Relator: Ministro Caldeira Neto.
Agravante: Frigorífico Armour do 

Brasil S. A.
Agravado: António Batista.
Agravo de Instrumento de despacho 

do Senhor Presidente da 15» JCJ de 
São Paulo.

Resolveu-se dar provimento ao 
agravo para determinar a subida do 
recurso, com as cautelas da lei, unâ
nimemente.

Processo n» 430-59:
Relator: Ministro Caldeira Neto.
Agravante: Estamparia São Tomaz 

Comércio Indústria Ltda.
Agravado: Maximiano Soares de Al

meida.
Agravo de Instrumento de despacho 

do Senhor Presidente da 5» JCJ de 
São aPulo.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo n» 2.821-58:
Relator: Ministro pires Chaves.
Revisor: Ministro Caldeira Neto.
Recorrente: Aristóteles Amorim de 

Santana.
Recorrida: Cia. Brasileira de Ma- 

quinária. -x
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 6» Região.
Resolveu-se não conhecer do. recur

so, vencido o Sr. Ministro Pires Cha
ves, relator. Redigirá o acórdão o Se- 
rhor Ministro Caldeira Neto. Reque
reu justificação de voto o Senhor Mi
nistro Pires Chaves.

Às treze horas e trinta minutos foi 
encerrada a sessão.

Rio, 24 de julho de lâ59. — Eros 
Tinoco Marques, Secretário da Pri
meira Turma.

Primeira Turma

DESPACHOS
Processo RR-2.495-58

Embai game; Cortume Franco Bra- 
SÍ.e.iO w. n.

niiuii. ; Anesia Alaria.
auuuíu os emoargos.
Abra-se vista a parte contrária, na 

fo,aia ua lei.
Publique-se.

Processo RR-2.547-58
Embargante: Brasnena ae Virmos 

S. n.
Einoargados: Plácido Cargnin e ou

tros .
Aumito os embargos.
Abra-se vista na lurma da lei.
Puoxique-se.

Processo RR-2.769-58
Emtarsaiue: Ea^r Moreira Campos.
Lmoargaaa: Sears Roenoucú s. A., 

Comercio e industria.
Trata o processo ae empregado que 

se recusou a apor sua assinatura em 
memoranuuni que comunicava sua 
suspensão.

a C. Primeira Turma considerou 
improcedente o pediao, eis que havia 
clausula contratual obrigando o em
pregado ao cumprimento daquela for
malidade.

O aresto indicado a fls. 63, que afir
ma não constituir indisciplina a re-' 
cusa do empregauo em opôr o ciente 
em carta de suspensão ampararia o 
pedido, não fôsse aquela cláusula do 
contrato de trabalho, da qual tinha 
conhecimento o reclamante e com a 
qual concordou.

Os outros acórdãos se aplicam à 
hipótese sub judice.

Indefiro os embargos.
Publique-se.

RESUMO DA ATA DA 37» SESSÃO 
ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 

24 DO MÊS DE JULHO
DE 1959

Piesidentes Ministro Caldeira Neto, 
no exercício da Presidência — Secre
tário; Dr. Eros Tinoco Marques.
'Às tréqe- horas abriu-se ’a .sessão 

presentes os Srs. Ministros Rômulo 

corrida foi ventilada, como bem resu
mida em sua ementa.

indefiro, pois, os embargos.
Em 9 de julho de 1959. — Oscar

Saraiva, Presidente da 2» Turma.
Processo RR-3.402-58

Embargante; Cia. Swift -do Brasil
S. A.

Embargados: Laiz Beghini e outras.
Admito os embargos, em razão das 

divergências neles indicadas. 
Prossiga-se.
Em 14 de julho de 1959. — Oscar

Saraiva, Presidente da 2» Turma.
Processo RR-3.430-58

Embárgantes: Antônio Costa e ou
tros. *

■ Embargada: Aliança Comercial de 
Anilinas 8. A.

Admito os embargos, em face das 
divergências indicadas. Prossiga-Se.

Em 14 de julho de 1959. — Oscar 
Saraiva, Presidente da 2» Turma.

Processo RR-3.718-58
Embargante: Cortume Franco Bra

sileiro S. A.
Embargado: Erasílro Grané..
Admito os embargos, em face das 

divergências neles indicadas.
Prossiga-se.
Em 7 de julho de 1959. — Oscar 

Saraiva, Presidente da 2» Turma. 

Segunda Turma
DESPACHOS

Embargos
Proceeso RR-1.575-58

Embargante: Padaria e confeitaria 
N. S. da Penha, Ltda.

Embargada: Maria José Braga.
Os embargos oRrecidos são, em ver

dade infringentes, eis que as .decisões 
apontadas não contrariam aquela que 
no julgado da Turma foi' decidida. 
Indefiro, pois, o recurso. ,

Em 9 de julho de 1959. — Oscar 
Saraiva, Presidente da 2* Turma.

Processo RR-3.058-58
Embargante: Cia. Fiação e Tecela

gem de Jundiaí.
fembargr.das: Irene do Carmo Duar

te e. outras
Os. arestos: trazidos;, a confronto não 

contrariara aquela, quo, ná dsóisão re

Terceira Turma

DESPACHOS

Enibárgos
Processo AI-720-58

Embai ,ante; Indústrias de Chocola
te Lacta 8. A.

Embargauo: Egon Fuerst.
Os julgados, que a emoargante opôs 

ao acórdao embargado, 'dizem que, 
quando a decisão foge à verdade obje
tiva dos autos ou delira da prova, a 
revista se justifica. Ora, o acórdão 
embargado limitou-sé a negar provi
mento a agravo, despacho denegató
rio do seguimento da revista, se a 
Egrégia Turma devia provêr o agravo, 
e não o fêz, teria vulnerado a lei, 
dando aso . a recurso extraordinário 
e não, ao de embargos.

Indefiro o seguimento.
Processo RR-809-58

Embargante: Companhia Cervejaria 
Brahma.

Embargado: João José da Cruz.
Admito os embargos. Vista à parte 

contrária.
Em 17 de julho de 1959. '— Júlio 

Barata, Presidente.
Processo RR-1.866-58

Embargante: Cia. Empório Indus
trial do Norte.

Embargados: Antônia Silva e ou
tros.

Admito os embargos. Vista à parte 
contrária.

Em 17 de julho de 1959. — Júlio 
Barata, Presidente.

Processo RR-1.961-58
Embargante: Viação Aerea São 

Paulo S. A. (VASP).
Embargado: Carlos Alves Flores.
Parte da petição de embargos é 

transcrição, pura e simples, da .de 
embargos de deciaração, já apreciados 
pela Egrégia Turma. Esta julgou o 
inquérito improcedente e ordenou a 
reintegração do empregado. Os acór
dãos, que a embargante aponta (fõ- 
Ihas 333), dizem respeito a dosagem 
de faltas, que á Justiça do Trabalho 
não compete fazer. Não se tratou, na 
espécie, dé dosar faltas, mas de consi
derar improcedente a argüição feita 
no inquérito, razão pela qual não têm 
pertinência. com o caso os acórdãos 
citados. Outros acórdãos, danos como 
diveregnte, (fls. 3341, tratam da im
possibilidade do reexame da matéria 
de fato no recurso'de revista. A em- 
bargante entende cue a Egrégia Tur
ma vulnerou a lei. ao' conhecer da
quele recurso. Tal entendimento, caso

se justifique, dá apoio a recurso ex
traordinário e nao, ao de embargos.

Indefiro o seguimento.
Processo RR-2.076-58

Embargante; Cia. Paulista de Fôrça 
e Luz S. A.

Embaragao; José Marciano Braz.
Admito os embargos. Vista à parte 

contraria.
Em 17 de julho de 1959. — Júlio 

Barata, presidente.
Processo RR-2.271-58

Embargante; Companhia Industrial 
Nossa Senhora da Conceição S. A.

Émbargaao; Domingos Gullo.
Admiro os embargos.
Vista à parte contrária.
Em 7 de julho ae 1959/ — Júlio 

Barata, Presidente da 3» Turma.
Processo RR-2.310-58

Embargante; Cia. de Carris, Luz e 
Força do Rio de Janeiro Ltda.

Embargado; Jose Barbieri,
Admiteo os embargos. Vista à parte 

contrária.
Em 17 de julho de 1959. — Júlio 

Barata, Presidente.
Processo RR-2.333-58

Embargante: Fúnaação'de Assistên
cia Social Sinhá Junqueira.

Embargado; José Pavao Domingues.
Admito os embargos. De-se vista a 

parte contrária.
Em 17 de julho de 1959. — Júlio 

Ba, ata, Presidente.
Processo RR-2.781-58

Embargante; "Pestana da Silva & 
Cia. Ltda.

Emoargados: Delfim Moraes Mendes 
de Magalhães e outros e Banco do 
Comércio e Indústria do Rio de Ja
neiro S. A.

Admito os embargos. Dê-se vista à 
parte contrária.

Em 17 de julho de 1959. — Júlio 
Barata, Presidente.

Processo RR-2.866-58
Embargante: Companhia Fábrica de 

Papel petrópolis.
Embargado; João Justino da Silva.
Não consideravam provada a falta 

do empregado, a primeira e a se
gunda instância. A Egrégia Turma 
não conheceu da revista, por não estar 
a mesma justificada. Aduz, agora, a 
embargante um acórdão, que define o 
que seja incontinência de conduta, e 
reitera a alegação de haver cometido 
o empregado falta que se enquadra 
naquela definição, a petição de prin
cípio é evidente.

Nego seguimento aos embargos. .
Processo RR-2.916-58

Embargante: Fábrica de 'Tecidos 
Santo Antônio S. A.

Embargados; Marcos do Nascimento 
e outros.

Admito os embargos.
Dê-se vista à parte contrária.
Em 7 de julho de 1959. — Júlio 

Barata, Presidente da 3» Turma.
Processo RR-2.951-58

Embargante; Cortume Franco Bra
sileiro S. A.

Embargados; Dolores Gimenez Mar
tins Cicilio e outros.

Admito os' embargos. Vista à parta 
pnntrá ri n

Em 17'de julho de 1959. — Júlio 
Barata, Presidente.

Processo RR-3.129-58
Embargante; Frigorifico Wilson do 

Brasil S. A.
Embargado: José Benedito No

gueira.
Admito os embargos. Vista à parte 

contrária.
Em 17 de julho de 1959. — Júlio 

Barata, Presidente.
Processo RR-3 213-59

Embargante: Rêde Ferroviária Fe
deral S. A. (Estrada de. Ferro Léo- 
poldina).

Embargados: Alcebiades Barbosa e 
outros.

Admito os embargos. Dê-se vista à 
parte contrária.

Em 1? de julbo de 1959. — Júlio 
Barata, Presidente.
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RESUMO DA ATA DA 30? SESSÃO 
ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 

21 DE JULHO DE 1959

Presidente, Sr. Ministro Júlio Ba
rata. — Secretário. Sr. José Barbosa 
de Melo Santos. •

Às treze horas abriu-se a sessão pre
sentes os Srs. Ministros Antônio Car
valhal. Tostes Malta, Jonas Melo de 
Carvalho e Hildebrando Bisaglia.

Lida a ata da sessão anterior e posta 
em discussão foi aprovada sem res
trições.

Julgamentos
Processo RR — 600-59

Relator —. Ministro Júlio Barata.
Revisor — Ministro Tostes Malta.
Recorrente — Indústrias Reunidas 

Vidrobrás Ltda.
Recorrido — Francisco de Amorim 

Machado Filho.
Recurso de revista de decisão do 

Sr. Presidente do TRT da Primeira 
Região.

Resolveu-se conhecer do recurso, 
por unanimidade. e negar-lhe provi
mento, vencidos os Srs. Ministros 
Júlio Barata, Relator, e Jonas Melo 
de Carvalho. Designado para redigir 
o acórdão o Sr. Ministro Tostes 
Malta.

Advogado da recorrente: Dr. Sílvio 
Ribeiro Ferreira.

Processo RR — 1.113-59
Relator — Ministro Tostes Malta.
evisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrente — Instituto Brasil-Esta- 

dos Unidos.
Recorrido — Francis Xavier Dutt 

Rossa.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Primeira Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, por interposto de decisão interlo- 
cutória, unànimemente.

Advogado do recorrente: Dr. Antô
nio Pádua Brito.

Advogado do recorrido: Dr, Mário 
Borghini.

Processo RR — 1.264-59
Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrente — José Sigliano. .
Recorrida — Esquadrias Padrão So

ciedade Anônima.'
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Segunda Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, por 

unanimidade, e dar-lhe provimento 
para restabelecer a decisão de primei
ra instância, vencidos os Srs. Minis
tros Jonas Melo de Carvalho, Revi
sor, e Júlio Barata.

Advogado do recorrente: Dr. José 
Francisco Boselli.

Processo AI — 739-53
Realtor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Agravantes — Nacional de Trans

portes Aéreos e Pedro Gadas.
Agravado — Afonso José Alves de 

Sousa.
Agravo de instrumento de despacho 

do Sr. Presidente do TRT da Quinta 
Região.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, vencidos os Srs. Ministros Jo
nas Melo de Carvalho, Relator, e Júlio 
Barata. Designado para redigir o acór
dão o Sr. Ministro Antônio Carvalhal.

Processo AI — 706-58
Relator — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Agravante — Francisco Vasconcelos.
Agravada — Companhia Municipal 

de Transportes Coletivos .
Agravo de instrumento de despacho 

do Sr. Presidente do TRT da Segunda 
Região.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Proceso AI — 809-58
Relator — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Agravante — Zorro S.A., Indústria 

e Comércio.
Arravado — Blly SbiagU.

Agravo de instrumento de despacho 
do Sr. Presidente da 4? JCJ do Dis 
trito Federal.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unànimemente.

Processo AI — 410-59
Relator — Ministro Antônio Car

valhal.
Agravante — Companhia de Tecidos 

Paulista.
Agravada — Helena Ferreira da 

Silva.
Agravo de instrumento de despacho 

do Sr. Presidente do TRT da Sexta 
Região.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unànimemente.

Processo RR — 90-59
Relator — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Revisor — Ministro Hildebrando Bi

saglia .
Recorrente — Sears, Roebuck S.A. 

— Comércio e Indústria.
Recorrido — Severino Jerônimo Pe

reira .
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Primeira Região.
Resolveu se não conhecer do re

curso, unànimemente.
Processo RR — 319-59

Relator — Ministro Jonas Melo de 
Carvalho.

Revisor — Ministro Hildebrando Bi
saglia .

Recorrente — Esmeralda Ramos 
Viana.

Recorrido — Hernandez Ltda.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Primeira Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

por unanimidade, e dar-lhe provi
mento, para julgar tempestivo o re
curso ordinário, vencidos os Srs. Mi
nistros Hildebrando Bisaglia e Tostes 
Malta.

Processo RR — 988-59
Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrente — Cláudio Grado.
Recorrida — Auto-Viação A.B.C. 

Limitada.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Primiera Região.
Resolveu-se não conhecer do recurso, 

unànimemente.
Processo RR — 1.001-59

Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrente — Companhia Usina 

Cambahiba.
Recorrido — Amaro da Silva Rangel.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Primeira Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unànimemente.
Processo RR — 1.133-59

Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrente — Companhia de Carris, 

Luz e Fôrça do Rio de Janeiro.
Recorrido — Irineu do Nascimento 

Pereira.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Primeira Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unànimemente.
Processo RR — 1.2C8-59

Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrente — Pena & Franca.
Recorrido — Bamiro Caetano Pe

reira.
Recurso de revista de decisão da 

4a JCJ do Distrito Federal.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

por unanimidade, e dar-lhe provi
mento para absolver a recorrente da 
condenação que lhe foi imposta, ven
cidos os Srs. Ministros Antônio Car
valhal e Hildebrando Bisaglia.

Processo RR —■ 1.02-59
Resolveu-se adiar o julgamento, a 

requerimento do Sr. Ministro Relator.
As 17 horas foi encerrada a sessão.
Rio. 27 de julho de 1959. — José

Barbosa de Mello Santos, Secretário 
Interino.

Agravo de instrumento de despacho 
do Sr. Presidente do TRT da Segunda 
Região.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo AI — 68-59
Relator — Ministro António Car

valhal.
Agravante — Cotonifício Nossa Se

nhora dos Remédios S.A.
Agravada — Efigtnia Maria Nar

ciso Belém.
Agravo de instrumento de despacho 

do Sr. Presidente da 1? JCJ de São 
Paulo.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo AI — 73-59
Relator — Ministro Antônio Car

valhal.
Agravante — Indústria de Tapetes 

Itapê Ltda.
Agravados — Arlindo Ferreira Ca- 

vancanti e Oscar Ribeiro.
Agravo de instrumento de despacho 

do Sr. Presidente do TRT da Segunda 
Região.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unànimemente.

Processo AI — 209-59
Relator — Ministro Antônio Car

valhal.
Agravante — Usina Cachoeira Lisa 

Sociedade Anônima.
Agravado — José Norberto de Lima.

. Agravo de instrumento de despacho 
do Sr. Presidente do TRT da Sexta 
Região.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unànimemente.

Processo AI — 231-59
Reiator — Ministro Tostes Malta.
Agravante — Petróleo Brasileiro So

ciedade Anônima Petrobrás (R.N.P.).
Agravado — Nivaldo Prado Fontes.
Agravo de instrumento de despacho 

do Sr. Presidente do TRT da Quinta 
Região.

Resolveu-se dar provimento ao agra
vo, para determina? a subida do re
curso, unànimemente.

Processo AI — 291-19
Relator — Ministro Antônio Car

valhal.
Agravante — Metalúrgica Oriente 

Limitada.
Agravado — Estêvão Rosendo.
Agravo de instrumento de despacho 

do Sr. Presidente do TRT da Segunda 
Região.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unànimemente.

Processo AI — 334-59
Relator — Ministro Antônio Car

valhal.
Agravante — Refrescos do Brasil 

Sociedade Anônima.
Agravado — Mauro Gonçalves de 

Andrade.
Agravo de instrumento de despacho 

do Sr. Presidente da 1? JCJ de São'1 
Paulo.

Resoiveu-se negar provimento ao 
agravo, unànimemente.

Processo AI — 343-59
Relator — Ministro Hildebrando 

Bisaglia.
Agravante — Paulo Francisco Rai

mundo.
Agravada — Indústrias Reunidas 

Olinda (Ciro).
Agravo de instrumento de despacho 

do Sr. Presidente do TRT da Sexta 
Região.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unànimemente.

Processo Al — 356-59
Relator — Ministro Hildebrando Bi

saglia.
Agravante — Antônio Fernando 

Souto.
Agravada — Útil S.A. — Industrial 

e Importadora de Máquinas.
Agravo de instrumento de despacho 

do Sr. Presidente do TRT da Segunda 
Região.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unànimemente.

Processo AI — 370-59
Relator — Ministro Tostes Malta.
Agravante — Ana Magnólia Batista 

Santos.
Agravado — Fernando Fonte» Ltda.

Secretaria

SEÇAO PROCESSUAL

AUTOS COM VISTA

Embargos
Vista por cinco dias aos embargados 

para impugnarem os embargos
RR — 809-58

Embargante — Companhia Cerve
jaria Brahma.

Embargado — João Jos da Cruz.
Ao Dr. Valter de Mendonça Sam- 

paio.
RR — 1.866-58

Embargante — Companhia Empório 
Industrial do Norte.

Embargadas — Antônia Silva e ou- 
tras.

Ao Dr. Carlos Alberto da Costa 
Lino.

RR — 2.076-58
Embargante — Companhia Paulista 

de Fôrça e Luz S.A,
Embargado — Jos Marciano Braz.
Ao Dr. Jair do Nascimento.

RR — 2.271-58
Embargante — Companhia Indus

trial Nossa Senhora da Conceição So
ciedade Anônima.

Embargados — Domingos Gullo e 
outrqs.

Ao Dr. Antônio Rúggiero Júnior.
RR — 2.310-58

Embargante — Companhia de Car
ris. Luz e Fôrça do Rio de Janeiro, 
Limitada.

Embargado — José Barbieri.
Ao Dr. Eugênio Haddock Lobo.

RR — 2.333-58
Embargante — Fundação de Assis

tência Social Sinhá Junqueira.
Embargado — José Pavão Do- 

mingues.
Ao Dr Promotor de Justiça da Co

marca de Igarapava.
RR — 2.495-58

Embargante — Cortume Franco- 
Brasileiro S.A.

Fmbargado — Anésio Maria.
Ao Dr. Valter de Mendonça Sam

paio.
RR — 2.547-58

Embargante — Brasileira de Vinhos 
Sociedade Anônima.

Embargados — Plácido Cargnin e 
outros.

Ao Dr. Domingos Mincaroni.
RR — 2.781-58

Embargante — ePstana da Silva 
& Cia. Ltda.

Embargados — Delfim Morais Men
des de Magalhães e outros e Banco 
do Comércio e Indústria do Rio de 
Janeiro S.A.

Aos Drs. Jorge Mariani Machado e 
Roberto Freire de Carvalho.

RR —2.916-58
Embargante — Fábrica de Tecidos 

Santo Antônio S.A.
Embargados — Marcos do Nasci

mento e outros.
Ao Dr. Carlos Alberto Daniel de 

Moura.
RR — 2.951-58

Embargante — Cortume Franco- 
Brasileiro.

Embargados — Dolores Gimenez 
Martins Cecilio e outros.

Ao Dr. Júlio Araújo.
RR — 3.129-53

Embargante — Frigorífico Wilson 
do Brasil S.A.

Embargado — José Benedito No
gueira.

Ao Dr. Mário Barbosa da Silva.
RR — 3.213-58

Embargante — Rêde Ferroviária 
Federal S.A. (Estrada de Ferro Leo- 
poldina).

Embargados — Alcebíades Barbosa e 
outros.

Ao Dr. Dirceu de Oliveira e Silva.
RR — 3.402-58

Embargante — Companhia Swiít do 
Brasil S.A.

Embargadas — Laiz Beghini e ou
tra».
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Ao Dr. Wilson Armando Taberti.
RR — 3.430.53

Embargantes — Antonio Costa e 
outros.

Embargada — Aliança Comercial de
Aniiinr.. S. A.

Ao Dr. Armênio Aires de Sousa 
Filho.

RR — 3.718-58
Embargante — Cortume Franco- 

Brasileiro S.A.
Embargado — Brasilio Grané
Ao Dr. Valter de Mendonça Sam

paio .

RELAÇÃO DOS PROCESSOS BAI- 
XADOS A INSTÂNCIA DE ORIGEM e

m 24-7-1959

Ao T.R.T. da 1ª Região — Distrito
Federal. .

RR — 2.022-53 — Cia. Comércio 
e Navegação e Alberto da Silva Bas
tos.

RR _ 5.666-55 — Cia. Morrlson 
Knudsen ao Brasil S. A. e Joaquim 
Castro Guimaraes e outros.

RR — 2.115-56 — Geraldo Silva e 
outros e Danda, Lopez & Cia. Ltda. 
— Moinho Guanabara.

RR — 941-57 — Onésio José Fer
reira e Cia. de Carris, Luz e Fôrça do 
Rio de Janeiro.

RR — 2.361-51 — Nacional Trans
portes Aéreos S.A. e Manoel de Al- 
meida Lima.

RR. — 2.460-57 — Humberto Monte 
e Instituto Pinheiros — Produtos Te- 
rapéuticcs S. A. — Os mesmos.

RR — 307-58 — Cia. de Fiação e 
Tecidos Confiança Industrial S.A. e 
Sebastião Fernandes de Barros e ou
tros — Os mesmos.

RR — 2.019-58 — Karl Heinz Rhe- 
nius e Três Leões — Cia. Comércio 
e Indústria Apresentações.

RR — 2.110-58 — Alair dos San
tos e “Sul América” — Companhia 
Nacional de Seguros dc Vida.

RR - 2.735-58 — Vasco da Silva 
Mello e Casa Fachada S. A. — Per
fumarias.

RR — 2.944-58— Serviço Nacional 
jle Aprendizagem Comercial (SENAC) 
* José Ferreira Landim.

RR — 3.112-58 — Rêde Ferroviária 
Federal S. A. (E. F. Leopoldina) e 
Manoel de Almeida Franco e Ulisses 
Carvalho.

RR — 3.321-58 — Angelo de Gas- 
peris c Rio Gráfica e Editora Ltda

RR — 3.428-58 — João Gomes da 
Silva e Viação Gramacho Ltda.

RR — 3.700-53 — Ewaldo Corrêa 
Rodrigues e Clube dos Sub-Oficiais e 
Sargentos da Aeronáutica.

RR — 3.789-58 — Antônio Rodrl- 
Meirino' e ,Trnoel Alvares & Esteves 
— Os mçsmos.

RR — 3.813-58 — Recorde S.A. 
— Indústrias Químicas e Jorge Ribas 
dos Santos.

RR — 3.814-58 — Bernini & Cia. 
Ltda. e José Antônitf da Silva e ou
tros.

RR — 3.929-58 — Milton Moniardim 
e Comércio Varejista de Medicamen
tos Ltda. — Os mesmos.

RR — 3.969-58 — Francisco Castro 
Filho e Emprêsa Brasileira de Solda 
Elétrica Ltda.

RR .— 4.099-58 — Nilda de Souza 
Spares e Jermari Castor.

AI — 202-58 — Joaquim Campos 
de Jesus Lima e outros e Petróleo Bra
sileiro S. A. (Petrobrás).

AT —' 211-58 — Antônio de Ho
landa Cavalcante e outros e Cia. de 
Fiação e Tecidos Confiança Indus
trial s.A.

RO — 4-59 — Sindicato das Indús
trias de Fiação e Tecelagem do Rio 
de Janeiro e Sindicato dos Mestres 
e Contramestres na Indústria de Fia
ção e Tecelagem de Valmça.

TST. 3.523-59 — Hélio da Silva La- 
greca e Livraria “El Ateneo” do Bra
sil Ltda.

CNJ — 1-59 — Juízo de Dierito da 
Comarca de Tibagi e Juízo de Di
reito da Comarca de Cambará.

Ao TRT. da 2* Região — S.
PwUÍo:

..u5í-52 — Parke Davis Inter- 
awencan Corporation e Araripe Cam
pos Romigues.

KR — Du-oü — Valentina Bravatti 
di tíarno e uba. Inoustriai de Jucu.

RR — 1.OuQ-óí — joao Correia aos 
Sauos, e outros e Ind. e Comerem ! 
.le.murg.ca Atlas S. A.

ER — 3.027-57 — Cristais Prado 
S. a. e Geraldo Rc-que da Silva e| 
udt.os. I

KR — 1.310-58 — Malharia Zablan I 
Lida, e Sebastião Jose dos Santos-. i 

RR — 1.759-58 — Laboratório Sín- : 
ié..co Ltda. e Carlos Rodrigues Faria ' 
Neto e Antônio Laperta.

RR _ 2.337-58 — Sul América Com- ■ 
parhia Nacional de Seguros de Vida i 
e Air Pôi-io Martinelli.

RR — 2.509-58 — Antônio Cândido- 
de Pj va Júnior e Benedito José de 

' Sousa.
í/r — 2.566-58 — Mary Amêndola 

e Indústria de Linhas “4 Pontes” S.A.
RR — 2.620-58 — Antônio José 

Ferreira e outros e Refinadora Pau
lista S. A . — Usina Tamoio.

RR — 2.977-58 — Serviço Social da 
Indústria — SESI e Dr. Altino Car- 
valho Damázio.

RR — 3.267-58 — Cia. Municipal 
de Transportes Coletivos e Ildefonso 
França Guimarães.

RR — 3.350-58 — Cia. Nacional 
de Veludos c Rosa Cavalheiro.

RR — 3.354-58 — Gumerclndo Ro
drigues Faria e Cia. de Seguros —- 
"Garantia Industrial Paulista”.

RR — 3.356-58 — Hotéis Othon S. 
A. e Roberto de Paula Neves.

RR — 3.414-58 — Oscar Pêlegrinl 
e Antônio Massari Sobrinho.

RR — 3.630-58 — Antônio Elias 
Aesse e Metalúrgica Eduardo Ltda.

RR — 3.631-53 — Luiz Cascaldi & 
Filhos Ltda. e Antônio Bertaglia e 
outros.

RR — 3.722-58 — Guilherme Mar
tin! e Elagio Di Mattco.

RR — 3.726-58 — Joaquim de Lara 
e outros e Socíeté de Sucreries Bré- 
■süiennes.

RR — 3.733-58 — Alcides Franco 
e Elevadores Atlas S.A.

RR — 3.763-58 — Ind. de Máquinas 
Herrero e Joaquim Paula de Oli
veira.

RR — 3.820-58 — Afonso Pinar 
Fernandes e Fiação Extra Fina de Al
godão S. A.

RR — 3.901-58 — Benedito Dutra 
e outros e Cotonifício Nossa Senhora 
dos Remédios S. A.

KR — 3.912-58 — Fundação de As
sistência Social Sinhá Junqueira e 
Antônio Matos.

RR — 3.947-58 — António Joaquim 
de Oliveira e Fiação Brasileira de Lã 
8. A.

RR — 3.956-58 — Tecelagem Ver- 
degay e Sebastião de Paula.

RR — 3.971-58 — José Caravantl 
e Indústria de Tapetes Bandeirantes 
S. A.

RR — 3.985-58 — José Landgraf e 
Raimundo Antônio de Sousa e Luiz 
Amaral.

RR — 4.114-58.— Seguia & Delijai- 
cov e Angela lolanda Covelli.

RR — 4.132-58 — Vicente Ferreira 
Filho e Laticínios Dominó Ltda

RR — 4.244-58 — Três Leões — 
Cia. de Comércio, Ind. de Representa
ções e Luiz Sorrentino.

DR — 4.283-58— João Cândido dos 
Santos e Churrascaria Farroupilha 
Ltda.

RR — 42-59 — Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias de Artefa
tos de Borracha dos Municípios de 
S. Paulo, S. Caetano do Sul e Santo 
André e Irmãos Abouchar Ltda.

RR — 303-59 — Argentino Grana e 
Indústrias de Papel J. Cósta Ribeiro.

RR — 390-59 — Margarida Maria 
de Lima r outras e Cotonifício De- 
métrfo Calfat S.A. (Codeca).

RR-372-58 — Impressora Para
naense S.A. e Alfredo Albino.

RR-3.660-58 — Hallam, Vier & Cia 
Ltda. (Cerâmica Havlselo) e Dola- 
tilis Luciana Hagg.

RR-3.831-58 — Sociedade Pavi- 
mentadora de Estradas e Ruas Ltda. 
(S.P.E.R.) e João Teodoro Tomaz 
e Erotildes José Bernardes).

RR-177-59 — Cia. União Fabril e 
Francisco Cândido Rodrigues.

RR-435-59 — Rui Chaves & Cia. 
Ltda. e Maria Olinda Gerhardt.

RO-68-58 — S.A-. Frigorífico Anglo 
e Sindicato dos Trabalhadores na 
Indústria de Carnes e Derivados da 
Torrefacão e Moagem de Café e do 

l Fumo de Pelotas e os mesmos.

RR — 472-59 — Severlno F. Fu- 
ent-es & Ciá. e Clèmenté Júliõ de Oli
veira.

RR — 557-59 — Têxtil Paulo Abreu 
S. A. e Geny Muniz e outros.

AI — 453-58 — Francisco Benja- 
min da Silva e Cia. Mac. Hardy Ma- 
nufaturcíra e Importadora: S. A.

AI — 775-58 — S. A. Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo e Carlos de 
Oliveira.

AI — 807-58 — José Maria da Sil
va Portugal e Araújo Costa S. A. — 
Tecidos e Armarinhos.

AI — 808-53 — António Augusto 
Pereira e Cia. Netro Química Brasi
leira.

Al — 811-58 — José João Mendes 
e Emprôsa de Ônibus Jaboeaticaba! 
Earrinha Ltda.

AI_— 824-58 — Antônio Flaustno 
dos Santos e Confeitaria Ltda.

AI — 3-59 —■ Fábrica de Bicicletas 
Monark S. A. e Bernãldo Teodoro 
Campos.

AI — 5-59 — Refinaria e Exnfora- 
cão de Petróleo “União” S.A. e Üelí- 
dr!k “lllem Marlus Reemeíjer”.

AI — 60-59 — Mário Daud & Cia. 
Ltda. e Iracema Silva e outras.

AI — 75-59 — Lanifício Varam e 
Catarina Barreira.

AI — 76-59 — índ. de Móveis S. 
Paulo Ltda. e Antônio Mocerino.

AI — 99-59 — João Pereira da Silva 
e outros e Jardins Tropicais Ltda.

AI — 100-59 — Marta Rosa Cabrere 
e S.A. Lanifício Minerva.

AT — 106-59 — José Batista de Lima 
e Fundição Auto Técnica Fiat Ltda.

AI — 295-59 — Roberval Araújo de 
couto e Vitor Machado de Oliveira.

TST. 3.524-59 — Eugênia Dal Corsi 
Titaneh e outras e Cia. Têxtil Santa 
Brasilissa S. A.

Ao TRT da 3? Regido
~~ RodriguesPombo e outros e Cia. Minas da 

Passagem _e os mesmos.
RR-418-57 — João Napoleão de 

Oliveir.. e Geraldo Francisco de 
Sousa e Prefeitura Municipal de Juiz de Fora.

RR-2.035-58 — Iracy Fernandes 
Henriques e Casa do Café.

RR-2.036-58 — Leonídio Alves da 
Fonseca e Serviços de Entregas Rá
pidas (SER) .

KR-2.0396-58 — José Marinho 
Coe.hc e Usina Queiroz Júnior S.A. 
(Industria Siderúrgica).

RR-2.554-58 — Viação São Vicen- 
to S.A. e José Maria Dias e João 
Batista Reis.

RR-2.812-58 — Viação São Vicen
te S.A, e Odenil Dias Ladeira.

RR-C. 379-58 — Expedita Damas- 
ceno Vieira e Casa Alvorada Ltda.

RH-?.858-58 — José Adolfo Alva
renga e Maria Margarida Pereira.

RR-3.860-58 — Pôsto Independên
cia e João Felix dos Santos.

RR-4.053-58 — Vicente Braga 
(Pôsto Sete) e Rosalvo Alves do Nas
cimento.

RR-4.164-58 — Cia. Itabirito In
dustrial Fiação e Tecelagem de Algo
dão e Joaquina Veríssimo Rozendo e 
outros.

RR-195-59 — Mozart Miranda da 
Silva e Armazém Dois Irmãos.

Ao TRT da ^tRegião:

RO-2-59 — Sindicato do Comércio 
Atacadista de Florianópvlis e outros 
e Sindicato dos Empregados no Co-> 
mércio de Florianópolis.

Ao TRT da 5“ Região:
RR-791-58 — Pedreira CenVal e 

Steila de Almeida Fonseca.
RR-3.180-58 — Aurindo Ferreira de 

Araújo e Cooperativa Pastoril de J®- 
quié Resp. Ltda.

Ao TRT da 6’ Regido:
RR-2.546-58 — Joaquim Murtinho 

da Silva é Cia. de Tecidos Paulista 
e os mesmos.

RR-3.147-58 — Cotonifício Othon 
Bezerra de Melo S.A. e Teonila Ma
ria dos Santos.

Ao TRT da 7» Região:
RR-2.830-58 — Alfredo Alberto 

Gondin de Abreu e Nacional Trans
porte); Aéreos S.A.

Ao TRT da 8’ Região:
AI-141-59 — Santa Casa de Mise

ricórdia do Pará e Creusa Gomes da 
Silva e outros.

RO-1-59 — Alfredo Augusto Rá- 
mos Toscano e Tribunal Regional do 
Trabalho da 8» Região.

A 1» JCJ do Distrito Federal:
RR-2.525-57 — Imobiliária Comer

cial de Representação Administra
ção e Urbanisação (ÍRAU) Ltda.

A P JCJ de Niterói — Estador 
do Rio:

RR-4.412-58 — Cia. Eletro Quími
ca Fluminense e João Antunes Pe
reira.

À 24 JCJ do DisVito Federal:
RR-3.101-57 — Instituto Terapêu

tico Pãn-Orgànico S. A. e Eunieo 
O. Silva.

À 34 JCJ do Distrito Federal:
RR-192-58 — Padaria e Confei

taria Chave de Ouro e Pedro L. de 
Françe.

À 54 JCJ do Distrito Federal:
AI-133-59 — Cia. Ferro Carril do 

Jardim Botânico e Josué de Ma
cedo.

A 64 JCJ do Distrito Federal:
RR-985-56 — Maria de Lourdes 

Tôrres e Indústrias Reunidas Agos- 
tini.

• A 84 JCJ do Distrito Federal:
RR-2.571-58 — Transportadora

Royal S. A. e Bejâlba B. Cherem.
À 94 JCJ do Distrito Federal:

AI-58-59 — Antonio Uzai e Spiro 
Pedro Spetreri.

À 104 jcj do Distrito Federal:
RR-2.697-58 — Francisco M.

Araújo e Imobiliária M. Cunha Li
mitada. ■

À 134 JCJ do Distrito Federal:
RR-2.643-58 — Farmácia Lemos e 

Maria Tereza M. Ferreira.
TST-2.190-59 — Jorge Medeiros 

Corrêa e outros e Móveis Carbu Li
mitada.

A 154 jcj do Distrito Federal:
RR-1.112-58 — Irmãos Dl Giorgio

& Cia. Ltda. e Javan Pacheco Bento.
A 24 JCJ de Belo Horizonte •— 

Minas Gerais:
TST-2.152-59 — Cia. Mineração 

e Siderurgia do Gandarela e Bayard 
L. Peixoto e outros.

A JCJ de Juiz de Fora — Mi
nas Gerais: .

RR-4.414-58 — José Waldemar 
Gonçalves e José Lopes Ladeira.

TST-2.146-59 — José Mariano 
Carneiro Leão Júnior e Escola de 
Farmácia e Odontologia de Júuiz de 
Fora.

A JCJ de Curitiba — Estado do 
Paraná:

RR-2.289-57 — Importadora Geral 
de Automóveis S. A. e Olívio Nj- 
cola.

A 14 JCJ de Pòrto Alegre — 
Rio Grande do Sul:

RR-2.524-58 — H. Theo Milelr 
Importadora S. A. e José Colar da 
Silva.

A JCJ de Paulista — Estado de 
Pernambuco:

RR-261-59 — Cia. de Tecidos 
I Paulista e Severino Ramos de Oli- 
i veira e outros
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A Primeira Junta de Concilia
ção e Julgamento de S. Paulo 
— E. S. Paulo:

RR-2.635-58 — S. A. Ind. R. F. 
Uatarazzo e Aristides Vieira.

A Segunda Junta de Concilia
ção e Julgamento de S. Paulo 
— E. S. Paulo:

.tR-2.910-53 — Tipo Cartográfica 
Olival Ltda. e Jurandir de Souza 
Ramos.

RR-3.659-58 — Jo'sé Prado e Má
rio Ottobrini Costa e Daniel Inácio 
Pereira.

RR-4.316-58 — Irmãos Rusu Ltda 
e Victor. Rafael.

A Terceira Junta de Conciliação 
e Julgamento de S. Paulo — 
E. S. Paulo:

RR-4 008-58 — E. N. Bertachini 
lí Filhos Ltda. e Ermelindo Tozzeli.

A Quarta Junta de Conciliação 
e Julgamento de S. Paulo —

E. S. Paulo:
RR-3.975-58 — Fábrica de Bicicle

tas Monark S. A. e José Querino 
Sobrinho.

A Quinta Junta de Conciliação 
e Julamento de S. Paulo — 
E. S. Paulo:

RR-3 868-58 —. Irmãos Daud & 
Cia. Ltda. e Francisco Ernesto Mi- 
chel

RR-4.180-58 — Florivaldo- Rodri
gues da Rocha e Real S. A. — 
Transportes Aereos.

AI-713-58 — Benedito Carneiro Ro
sa e Cia. Goodyear do Brasil, Pro; 
dutos de Borracha?

A Sexta Junta de Conciliação e 
Julgamento de S. Paulo — 
E. S. Paulo:

RR-3.231-57 — Aramifício Vida!
S. A. e Alfredo da Silva Rooha, 

RR-3.976-58 — Afonso Stenzel e
Panificadora Cinelândia Ltda

RR-4 349-58 — Perez & Boschi Li
mitada e Ricardo Peres.

* A Sétima Junta de Conciliação 
e Julgatfiento de S. Paulo — 
E. S. Paulo:

RR-3 959-58 — Joaquim Alves da 
Costa e Lanifício Santa Rosa S. A.

A Oitava Junta de Conciliação 
e Julgamento de S. Paulo — 
E. S. Paulo:

RR-4.174-58 — N. N. Garcia (En- 
garrafadora Paulista? e José Maria 
Ubeda

A Nona Junta de Conciliação e j 
Julgamento de S. Paulo — 
E. S. Paulo:

RR-2.691-58 — S. A. Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo e Josias Pe
reira .

RR-2.692-58 — Mauro Adalberto 
Tô res e outros e Cia. Nitro Quí
mica Brasileira.

RR-4.018-58 — Ernest Josef Lam- 
berg e Instituto de Letras Inglêsas 
de S. Paulo Ltda.

A Décima Junta de Conciliação 
e Julgamento de S. Paulo — 
E. S. Paulo:

RR-2.761-58 — Metalgráfica Gior- 
gi S A. e Eduardo Rodrigues Filho

RR-3.871-58 — Bar e Café Al
garve e Florinda Dourado Maia.

RR-4.346-58 — Cia. Vidraria San
ta Marina e Agostinho Marchiani 
e outros.

A Décima Primeira Junta de 
Conciliação e Julgamento de 
S. Paulo — E. S. Pauld:

RR-2.582-58 — Cia Construtora 
Nacional S. A. e Waldemar Bar
bosa.

A Décima Quarta Junta de Con
ciliação e Julgamento de São 
Paulo — E- S. Paulo:

RR-2.732-58 — Joaquim da Rocha 
Soares e Cia. Goodyear do Brasil, 
Produtos de Borracha.

À Décima Quinta Junta de Con
ciliação e Julgamneto de São 
Paulo — E. S. Paulo:

RR-3.828-58 — Bar e Restaurante 
Senhora da Mó Ltda. e Rogaciano 
Honorio da Silva.

À Décima Sexta Junta de Con
ciliação e Julgamento de São 
Paulo — E S. Paulo:

AI-664-58 — Cortume Franco Bra
sileiro S. A. e Adão Alves da 
Silva.

À Décima Oitava Junta de Con
ciliação e rulgamento de SEJ 
Paulo — E. S. Paulo:

RR-4.175-58 — “CIAMA” •— Co
mércio e Indústria de Artefatos de 
Madeira Ltda. e Francsico Jordão 
e outros.

RR-83-59 — Orlando Fernandes 
da Silva e Tín‘*raria e Engomada' 
ria Filitex xLtda.

À P Junta de Conciliação " Jul
gamento de Santos — São 
Paulo:

AI-152-59 — José Otávio da Cruz 
e Oswaldo Aly.

A 2“ Junta de Conciliação e Jul
gamento de Santos — São 
Paulo: .

RR-4.411-58 — Manufatura de 
Roupas Chadad e Izabel Morato de 
Araújo.

A Junta de Conciliação e Jul
gamento de Sorocaba — São 
Paulo:

RR-4.082-58 — S. A Indústrias 
Votorantim e Maria Jereza Real.

A Junta de Conciliação e Jul
gamento de Campinas — São 
Paulo:

RR-860-57 — Fiação Campinas 
S. A. e Araci Amarai Pedroso e ou
tros.

RR-1.768-58— Sebastião Quirino 
da Silva e Cia. Paulista de Estradas 
de Ferro.

A Junta de Conciliação e Jul
gamento de Jundiai — São 
Paulo:

RR-4 366-58 — Cia. Fiação e Te
celagem de Jundiai e Francisca 
goti e Aparecida Maria Marques.

A Junta de Conciliação e Jul
gamento de Jundiai — São 
Paulo:

AI-49-59 — Cerâmica Melvétia 
Ltda e Octaviano Visnardi.

A Junta de Conciliação e Jul
gamento de Santo André — 
S Paulo:

RR-412-58 — Fiação Utinga S. 
A. e Elza Giannfco Pitalll.

AI-48-59 — Servix — Engenha

ria S. A. e José Ravaneli e Manoel 
Pernas Pardo.

AI-62-59 — COFAP — Cia. Fabri- 
cadora de Peças e Waldomiro Denis.

A Junta de Conciliação e Jul
gamento de Ribeirão Prêto:

RR-156-59 — Izidoro Witzel — “A 
Imperial” e Maria José Gianini.

À Comarca de Barretos — . Es
tado de S. Paulo:

TST-2.621-59 — João Dias de 
Oliveira e outros e S. A. Frigori
fico Anglo.

Ao Juízo de Direito da Comar
ca de Matão — Est. de ião 
Paulo:

RR-773-58 — Cia. Santo Anselmo 
de Administração e Participações e 
Adão Marcelino.

RR-774-58 — Cia. Santo Anselmo 
de Administração e Participações e 
Benedito Melges.

RR-1.698-58 — Cia. Santo Ansel
mo de Administração e Participa
ções e Pedro Bardasi.

RR-2.677-58 — Cia. Santo An
selmo de Administração e Partici- 
pa"ões e Aderico Vicentini.

RR-3.457-58 — Cia. Santo Ansel
mo de Administração e Participa
ções e Raimundo de Souza.

RR-3.511-58 — Cia. Santo Ansel
mo de Administração e Participa
ções - Antônio Sornooue

Ao Dr. Juiz de Direito da Co
marca de Limeira — Sãa 
Paulo:

RR-979-56 — Cia. Paulista de Es
tradas de Ferro e João Bellatti.

Seção de Protocolo e Arquivo
Recursos Extraordinários para 

Supremo Tribunal Federal 
Entrados no dia 24-7-59

Ao Recorrido, por 3 dias, para im
pugnação <art. 39, § Io, Lei n? 3.396).

N? 3.566-59 — 3.785-58-RR:
Recorrente: João Alves de Oli

veira.
Recorrida: Cia. Paulista de E. de 

Ferro — SP.
N? 3 567-59 — 393-59-RR'

Recorrente: Waldemiro Bulhões
Recorrida: Cia. Paulista de E. de 

Ferro z- SP .
N° 3.568-59 - 2 851-RR:

Recorrente: Eugênio Valarini.
Recorrida: Cia. Paulista de E. de 

Ferro — SP.


